
Caderno sobre 
Saúde, Meio Ambiente e 
Segurança do Trabalho



Apresentação
Houve um tempo em que o dinheiro e 

o trabalho humano viviam em luta. Sem 
acordo, esses importantes polos do desen-
volvimento não negociavam os problemas 
e as reivindicações de suas respectivas ca-
tegorias. Os avanços sociais são frutos de 
conquistas, em escala ascendente, graças 
aos direitos que foram reconhecidos como 
sociais na Constituição de 1988, chamada 
de Constituição Cidadã.  

Mesmo antes desta Constituição, já ha-
via o Direito do Trabalho que, mediante 
normas de proteção ao trabalhador, busca-
va equilibrar a força do capital x trabalho. 
Assim, para minimizar conflitos e esta-
belecer a igualdade de condições entre 
as categorias profissionais e econômicas 
criaram-se normas a fim de possibilitar que  
patrão e empregado chegassem a um en-
tendimento: um escutando o problema 
do outro, firmando acordos ou conven-
ções, com vistas à paz social. Na ausência  
do ajuste de vontades, restaria à Justiça do 
Trabalho processar e julgar as ações oriun-
das das demandas nas relações de trabalho.

Também o Ministério Público do Traba-
lho, por meio das suas Procuradorias Regio-
nais, tem relevante papel na garantia e pro-
moção dos direitos sociais dos trabalhadores. 
Mesmo não fazendo parte do Poder Judici-
ário, o Ministério do Trabalho e Emprego, 
criado em 1930, desenvolve, através de suas 
Superintendências Regionais, inspeções e 
fiscalizações, com destaque na segurança  
e saúde do trabalhador, e é o gestor do Pro-
grama de Alimentação do Trabalhador (PAT).

No Estado do Rio de Janeiro, a Secre-
taria de Trabalho e Renda, por meio da sua 
Superintendência de Saúde, Segurança e 
Meio Ambiente do Trabalho, realiza ações 
específicas a essas áreas com a missão de 
assegurar aos trabalhadores, às organiza-
ções e à sociedade práticas prevencionistas 
e intervencionistas em cumprimento da lei.

Assim, o governo tem grande preocu-

pação com o encaminhamento do binômio 
capital – trabalho para o desenvolvimento 
sustentável do nosso país, o que só se con-
segue com a saúde, a segurança e o ambien-
te em que se desenvolve o trabalho.

Além do Estado, há entidades como a 
Associação dos Magistrados Trabalhistas 
da 1ª. Região - AMATRA com amplo inte-
resse na saúde do trabalhador e da empresa 
e promove várias campanhas de conscien-
tização, como a de Prevenção de Acidentes 
de Trabalho proposta pelo Tribunal Supe-
rior do Trabalho.

Diversas entidades reuniram-se em um 
grupo de trabalho  denominado GETRIN 1 
com o objetivo de desenvolver ações para a 
prevenção de riscos ambientais e elimina-
ção, neutralização ou redução das condi-
ções que possam causar prejuízos à saúde 
física e mental dos trabalhadores. Hoje o  
GETRIN 1 é formado pelo Tribunal Re-
gional do Trabalho, Ministério Público  
do Trabalho, Superintendência Regional do 
Trabalho, Secretaria de Estado de Traba-
lho e Renda – Superintendência de Saúde, 
Segurança e Meio Ambiente do Trabalho e 
Associação dos Magistrados do Trabalho.

Como o GETRIN 1 tem uma função di-
dática, esclarecedora das políticas públicas 
voltadas para um país preocupado com a 
saúde de todos, pode firmar parcerias com 
outras entidades e empreendedores sociais: 
sindicatos, federações, fundações, centrais 
sindicais, empresas públicas e privadas...  
E assim chegamos à parceria com as  
Organizações Globo, que, entendendo a  
função social das empresas, apoiam a vei-
culação deste CADERNO, que se destina a 
levar informações sobre a relação de traba-
lho sadia e segura aos estudantes, trabalha-
dores e empresários. 

Afinal, saúde e segurança nos ambien-
tes de trabalho são valores de Estado e mais 
do que isso, responsabilidade de todos nós.

Tenham uma boa leitura!
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Após a explicação sobre a Revolução Industrial, um aluno pergunta:
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O que é Síndrome de Burnout?

É uma doença do trabalho gerada pelo estresse. A pessoa vai sendo 
consumida física e emocionalmente, chegando a um esgotamen-
to, exaustão, o que altera o humor e a motivação dos profissionais. 
Essa síndrome afeta principalmente categorias que mantêm conta-
to próximo com o público. É o caso de médicos, enfermeiros, ban-
cários, policiais, dentre outras.
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Gabriel vê um problema do outro lado da rua. Uma pessoa na cadeira 
de rodas não consegue subir no meio fio.
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Lei de Cotas 

A Lei nº 8.213/1991 prevê a reserva de 2 a 5% dos cargos em em-
presas com mais de 100 empregados para beneficiários reabilitados 
ou pessoas com deficiência e ainda trata dos Planos de Benefícios 
da Previdência.

Saiba mais no site: www.mte.gov.br

Classificação Internacional de 
Funcionalidade (CIF)

A qualidade de vida das pessoas com limitações está diretamente li-
gada à inclusão na vida familiar, social ou profissional. Isso significa 
que uma pessoa pode estar apta para uma função, mas não estar para 
outra. O importante é valorizar as aptidões de cada cidadão.

16



...ele vê que as pessoas estavam usando vários 
equipamentos: macacões especiais, capacete, ócu-
los de proteção, botas, luvas e ainda tem um operá-
rio no andaime, preso por cinto de segurança. Tem 
uma placa na frente da obra indicando vários dias 
sem acidentes.

Gabriel decide dar uma conferida no canteiro de obras...
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Equipamento de Proteção Individual (EPI) 
e Equipamento de Proteção Coletivo (EPC)

É todo o dispositivo de uso individual ou coletivo destinado a proteger a 
saúde e a integridade física do trabalhador, se usado adequadamente. 
Caso contrário, pode até agravar os sintomas do que deveria ser evitado.

Após a reunião do engenheiro....
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CERTIFICAÇÕES e  
Normas Regulamentadoras 

Aqui algumas das certificações que existem:

NR 01 a NR 34 – Normas reguladoras relativas 
à segurança e saúde do trabalho, que devem ser 
seguidas por empresas públicas e privadas, pelos 
órgãos públicos da administração direta e indireta 
e órgãos dos poderes Legislativo e Judiciário que 
tenham empregados regidos pela Consolidação 
das Leis de Trabalho (CLT).

NBR 16001 – Norma criada com base nas três di-
mensões da sustentabilidade - econômica, social 
e ambiental - com foco na implementação de um 
Sistema de Gestão de Responsabilidade Social. 

ISO 9001 – Norma técnica que estabelece um modelo de gestão de qualida-
de para as empresas.

ISO 14001 – Norma que estabelece as diretrizes para o gerenciamento das 
questões ambientais das organizações através do estabelecimento de um 
Sistema de Gestão Ambiental (SGA).

ISO 26000 – Norma que estabelece as diretrizes sobre a responsabilida-
de social nas empresas.

OHSAS 18001 – Norma internacional com foco na Saúde e Segurança 
do Trabalho.

SA 8000 – Alternativa internacional para a implementação e prática da 
responsabilidade social, que resulta, entre outros itens, em melhores con-
dições de segurança e da saúde ocupacional.

AA1000 – Esta certificação de cunho social enfoca principalmente a rela-
ção da empresa com seus diversos parceiros, clientes, fornecedores. 

Saiba mais sobre isso nos sites:
www.mte.gov.br  www.iso.org    
www.abnt.org.br  www.inmetro.gov.br 
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Gabriel passa em frente a um hospital e se lembra de quando quebrou o braço: 



2928

No ponto do ônibus, Gabriel vê um avião no céu, e com a consciência  
despertada, não para de pensar.
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De dentro do ônibus, Gabriel vê uma enorme fila no Banco.
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Gabriel sai do ônibus já perto de casa. Na quitanda, Seu João mostra ao Gabriel suas melhores frutas.
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Chegando em casa...
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Na manhã seguinte...
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Em resumo...

•	 SMS é Saúde, Meio Ambiente e Segurança. Essa sigla integra 
a garantia da segurança e saúde do trabalhador sem agredir o  
meio ambiente.

•	 A importância de trabalhar em locais seguros, reduzindo 
os riscos e perigos. Caso contrário, é preciso providenciar os 
equipamentos de segurança individuais e coletivos adequados 
para a profissão.

•	 SMS é um direito de todos os trabalhadores, inclusive dos 
autônomos, pessoas que trabalham por conta própria.

• Todos esses direitos e deveres estão previstos em leis e convenções.

• Prevenção de acidentes é um investimento para toda a sociedade. 

• Todos devemos estar continuamente em Campanha de 
Prevenção de Acidentes de Trabalho.

• Reduzir os índices de acidentes de trabalho é uma atitude 
inteligente, saudável e segura.

Fim



www.mte.gov.br
www.previdenciasocial.gov.br
www.abnt.org.br
www.iso.org
www.inmetro.gov.br

TST - Tribunal Superior do Trabalho
Tel: 0800 6443 444

TRT - Tribunal Regional do Trabalho
Tel: (21) 2262-1579 / 2380-6848

PRT - Procuradoria Regional do Trabalho 
Tel: 0800 0221 331 

SRT - Secretaria de Relações do Trabalho 
Tel: (61) 3317-6792 / 3317-6798 

SETRAB - Secretaria de Estado de Trabalho 
e Renda -  Tel: (21) 2332-9999

AMATRA - Associação dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho da 1ª Região 
Tel: (21) 2240-3488

Comunicação de Acidente de Tra-
balho (CAT) – Documento emitido pela 
empresa para reconhecer um acidente de 
trabalho ou doença ocupacional e que deve 
ser em seis vias: para a empresa; para o 
sindicato; para o INSS; para o segurado; 
para a Superintendência Regional do Tra-
balho e para o SUS. 

Classificação	 Internacional	 de	 Fun-
cionalidade	(CIF) – Uma nova avaliação 
inspirada na funcionalidade das pessoas 
com deficiência que serve de base para no-
vas políticas públicas e foi implementada 
por 191 países, incluindo o Brasil. Ao con-
trário das classificações anteriores, esta foi 
feita com a participação das próprias pes-
soas com deficiência e não apenas profis-
sionais de saúde.

Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes (CIPA) – Segundo a legisla-
ção brasileira, é uma comissão formada 
por representantes indicados pelo em-
pregador e membros eleitos pelos tra-
balhadores, em igual quantidade, com o 
objetivo de prevenir acidentes e doenças 
decorrentes do trabalho, preservando a 
saúde e a vida do trabalhador.

Equipamento de Proteção Individual 
(EPI) e Equipamento de Proteção Co-
letivo (EPC) - É todo o dispositivo desti-
nado a proteger a saúde e a integridade físi-
ca do trabalhador se usado adequadamente. 
Caso contrário, pode até agravar os sinto-
mas do que deveria ser evitado.

INSS – Instituto Nacional do Seguro Social

LER e DORT – São as siglas para Lesões 
por Esforços Repetitivos e Distúrbios Os-
teo-musculares Relacionados ao Trabalho, 
doenças muito comuns nos dias de hoje.

Glossário

Links úteis

Telefones úteis

Política Nacional de Saúde e Segurança 
do Trabalhador – Segundo o Ministério 
da Saúde, visa à redução dos acidentes e do-
enças relacionadas ao trabalho, através de 
ações de promoção, reabilitação e vigilância 
na área de saúde. Suas diretrizes compreen-
dem a atenção integral à saúde, a articula-
ção intra e intersetorial, a participação po-
pular, o apoio a estudos e a capacitação de 
recursos humanos.

Decreto nº 7.602/11 - dispõe sobre a 
Política Nacional de Segurança e Saúde  
no Trabalho.

Autoria de texto: GETRIN 1

Design gráfico e Ilustrações: Estúdio Pictograma

Redação: GETRIN 1 e Estúdio Pictograma

Revisão de texto: CSJT e Estúdio Pictograma

Coordenadoria do Projeto: GETRIN 1

Apoio: Organizações Globo



Realização

Supervisão

Apoio


